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Prefeitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,) 

LEI NG l 545, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1 969�-

Dispõe sÔbre abertura de crédito suplemeA 
# A � tar e da outras providencia.-

O PREFEITO DO MUNIC:f PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu sanciono a se-

guinte leit 
Artigo li - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um crédito de 

NlS 12�000,00(doze m:Ll cruzeiros novos), suplementar a seguin
te verba orçamentár:ta do corrente exere!cio, a sabert 

4':'1.1:12!'94:0•Sl - In!eio de Obras 
B .t. �::01oeação de guias e sarjetas'!' 

§ - '11nieo - As despesas com a e:x:eeução dêste artigo, correrão por conta 1 

dos recursos prov6n1entes do "Superavit" financeiro, verif!e.1, 
do no Balanço Geral de 1 968, de conformidade com o disposto' 
no t!ttü.o v, dos cr,éditos Adicionais, artigo 43, §§ 1a e 2a da 
Lei nG 4�320, de 17/3/1 964-� 

Artigo zg - Est$ lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Prefeitua Municipal de Assis, 26 de novembro de 1 969�-

~ Prefeito Municipal 
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Diretor Administrati .;.substG 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, em 
26 dei novembro de 1 969.- . 
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Diretor Administrat� 


